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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise “altera a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, 

para conferir prioridade à família da mulher em situação de violência doméstica 

e familiar entre os beneficiários do Programa Bolsa Família.” A proposição 

tramita em regime de prioridade e está sujeito à apreciação conclusiva pelas 

comissões, tendo sido distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos das 

Mulheres; de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; 

de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa 

ordem. Nas Comissões de Defesa dos Direitos da Mulher e de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, a proposição foi aprovada 

nos termos do parecer da relatora. O projeto vem à Comissão de Finanças e 

Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira 

e orçamentária. Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

2. ANÁLISE 

O PL 3.354/2023 altera os arts. 3º e 6º da Lei nº 14.601/2023, bem 

como insere o art. 5º-A ao referido diploma legal, para estabelecer prioridade à 

família da mulher em situação de violência doméstica e familiar como 

beneficiária do Programa Bolsa Família. Não há alterações quanto aos 

requisitos de elegibilidade nem acerca do financiamento do programa. 

Desse modo, o projeto contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita 

ou na despesa da União. Ainda que se argumente que o projeto pode 

demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, o projeto não 

atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder Executivo tão 

somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de comprometimento 

orçamentário e financeiro. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que 

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão 

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 



 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do PL nº  

3.324/2023. 

Brasília-DF, 16 de julho de 2025. 

TÚLIO CAMBRAIA 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


